








CONSTITUiÇÃO

DO

ESrr A1) ODABAII IA

PROMULGADA EM 2 DE JULHO DE 1891

SABIA

LITHO-TYPOGRAPHIA TOURINHO

IMóO daI rril~eezAl 1\. l;i I 2· andnr

1891





CO SllTUICÃO
"

DO

ESTADO DA BAHIA
,

~m ~Olll.c !lc Pl'llfl ~mnipoll\ldç
o P o la Bah.ia, por seu!=' repr23en

Lant. r unidos en""l A rnbl' a
C n tituint, sLclb 1 O', door ta e
l: ronJ.u]g as guin t

co~sr.rITUIçAO

'TIT LO I

CA PJTULO 'NICO

Do Estado, seu i:erritorio e Governo

,'I. 1.° A B~hi3 é nm E~t3clo obcl'~no, olliuo
[lOR (lelmi do BI':lsil e fOl'm:-ll1do com cllc uma
RcpulJlic[l Fcdel':Jli\"[l: no li\'l'c cxc-I'ci io' de SII:l

01 ernni[l, ,omente reconhece ° limite expl'c
. amcnte dcOllielos n::t Con.liLuiçãO ['cder;)1.

4f'L. 2. 0 'eu Lel'rilol'io é o me,.~no lla [lolign
Pl'o\'illcia, sem pl'cjuizo das :lcqlli i-ções que c
rcaliscl1J nos lel'mos ~lo Al't. fl.. o lI:l nrç ma COILLi
Luiç[iO; não podemlo, .pol'ém, cm cn. o :llgllnr Cl'
ele mcmbrado ou nlJLliviclido. .
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Árt. 3.° Sua fórma de governo é republicana
fedel'ativa, democratica e representativa.

Art. 4·.° Asobel'ania do Estado reside no povo
e se exel'cila pelos tres poeleres-Iegislativo,
executi\"O e judiciaria -, independentes c barmo
nicas entre si.

A nenhum d'estes poderes ú licito delegar :l

.outro' o exel'cicio de suas fuocções.

T,lTULO II

Do poder Legislativo

CAPITULO r
DISPO IÇÕES GERAI,

Árt. !S.O O pOllcr legislativo é delegado á Ás
sembléa Geral com a sancção do Govel'l1ador.

Ál't. 6.° AAssembléa Geral compõe-se de dnas
camaras: a dos Deputados e o Senado.

Qner a uma, qlJer a oulr3, caberá a iniciativa
das leis, salvas as bypolheses do Ál'L. 28, §1.°

ArL. 7.° A Camara dos Depulados compõe-se
de 4.:2 membros e o Senado de 2'1 .

§ 1.° Est.e numero poderá Sei' augmenlado
quando se verificar, pelo recenseamento ua POPll
Jaç.ão do Estado, que não corresponde á propol'ção
de um deputado para cincoenta mil habilantes e de
11m senador para cem mil; não ucvendo, porém,
exceder de 120 depu lados e 60 senadores.

§ 2.° O reccnse3mento d3 população do Eslado
será feito decennalmente, podertdo ser' apro\'~i-
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13dos OS trabnlho~ idenLicos mandados proceder
pelo gorerno da União.

Art. 8.° Sal\"os os casos indicados ne.sta Consti
tuição, as duas eamaras funccionarão sepal'3da
mente, mas na mesma epocha, na capital <10
Estado.

Só por motiro urgente de salvação publica po
derão funccion:ll' em outro logar, com pr~via

deliberação da Assemhléa Geral, ou por conro
c~ç~o motivada do chefe do podcr executiro em
declaração publica, ou communic:Jção escripla. e
reservada aos representa ntes.

A transferencia é, em toelo o caso, sujeita ao
asscntimento ae dois terços, pelo menos, dos
representantes reunidos.

Árt. 9.° Á Assembléa Geral reunir-se-ha 01"

dinariamente no di:J 7 de AlJril de cada armo,
indepenc1enle de con\'oca~ão, e fonccionará c1o
rnlJle tres meze contados da data de soa ilJslal
lação; podendo ~er' prorognda ou cOll\'oeada ex
traorclinariamente, mas nunca lis olrida.

§ 1.° Cada ll:'gi latura dor:mí dons annos.
§ 2.° l~m caso de vaga por qnalquer causa, o

Go\crnndor mandará proceder á eleiçãO, logo que
rcoeba communicação da rcspectiva camara.

~ 3.° Presume-se ter renunciado o mandato o
senndor' ou deputado que, du rn nte uma, se. sào·
annual inteira, não comparecer nem mandar es
cusa, tornando-a pnblica e expressa perante a sua
camara.
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ArL. 10. As ses ões serão publicas quanelo o
conLrario não fór rc~olvido por maioria ele yoto .

Arl. 1'1. A Ássembléa lleral funcciollará:
". ~ 1.° JnclependenLe ela maioria absoluta lle eus
memlJros para cli cus ão lias moLeri:ls da ordell1
llo lia, durante o Lempo que rôr rcn-imcnLal ou até
que ellas se esgolclll;

~ ~.o Com a presença Ida maiorin ab olnta do.
membros de cac1a camar;) pal'a ucliber:J~ão ou ro
tação;

S 3.° Com a prc~enÇ':l ele LlOll terra', pelo
menos, ljuanc10 e tralar da approração :

a) ue projectos lIão anccionauos;
b) ele pl'OjGcLO <1e inlerc e inlliriLlu::lI ou de

:lLlxilios a (luae quer emprezas 'oU:J soci::lçue ;
c) de concessões o privileO'ios;
d) de impostos qüe tenham por Dó) proteger

quaesquer indu Lrias exploradas corn maLerias
primas estrangeirêJs, em prejuiso de outra dos
mesmos producto explorada com ma leria
primas nacíollaes;

G) de augmento ele clespeza uão propo La 1I0

orçamento;
I'J de despeza nova ::linda (We propo ta pelo

governo;
!I) da escolha elo local de ignaclo para a Lran 

fereocia da capital do Estado.
A1't. '1~. Cada camara veriOcará e reconhecerá

os podel'es de seu membros, elegerá sua mesa,
nomeará o empregados da respectiva secretaria,
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regulará sua policia interna, e fO(l11ulnrá seu regi
mento obre :JS seguintes bnses ;

~ II.<J Neohlll11 projecto de lei ou resolução po
llerd entrar cm discus ão, em que tenha sido
d:Jdo pnra ordem do {lia, pelo meno vinte c
quatro 1I0ra anle' .

. 2." Cada projecto de lei ou re oluç'ãO pa~ ará
0111<: nle por tres disr.u ,De .

§ 3.° De uma a oulra rli cu. [io o inlervallo
não [Jorlel'Ú uer menor de rjole e quatro hora .

Art. 13. O clepulado e n:lcloré. ão iD'-io-
larei por uas opiniDe no exerci io do mandalo.

Ar!. 1.r", 0 lle! lllado e. enallore., elepois de
hayc"em 'recehido diploma nté no\'a eleirão, não
poderão er preso nem proce ado criminal
mente, cnl préria licença de sua camar:J, alro
l1:Jgranto delicto em ('.rime inaOança\'el.

~!o te ca o preparado o proces o até a pronun
cia exclu.-irn, a autorill::tLle reace anLe o remeUer:i
á Call1:lI'a I'e. pecliva, pi.lra que olla resolva o o
o prace. odre cootinuar, e er oUI~iio odeputado
ou senallor u pell'o de sua [unc 'ões,

Art. 11", O memuro ela As emblb Gcr;]l,
luanclo tomarem a enIo, conLri.lhirão cm e. '::io
publica o compromis o ele bem cumprir o seu.:
deveres.

Art. 1G. i\"inguem pOllerlÍ ser ao mesmo tempo
membro de ambas as camara., ou de qUi.l] luel'
l1'ellas e elo Congre o Federal.

Art. '17. E' vedada a ae um lllação 110 manda (o
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legislativo com o exercicio de qualquer outra func
ção publica, durante a3 sessões.

Art. 18. Qualquer representante poderá renun
ciar o mandato.

Art. 19. Os depu tados e senadores percebel'ão
um ubsidio pecuniario egual, e uma ajuda de
custo quando residirem fóra da Capilal.

~ 1.° Tanto o subsidio, como a ajuda de cnsto,
serão fixados POl: lei ordinaria, que só prevalecerá
para a legislatl1l'a seguinte.

§ ~.o O exercício do mandato durante as pl'oro
gaçães nã!) será retribuido, quando estas exce
derem de trinta dias.

Árt. 20. Nenhum deputado ou senador poderá
celebrar contractos com o poder execlltivo, acceitar
empregos ou commissões remuneradas do Estado
ou ela União.

Ainobsen'ancia d'essas disposições dal'ê.Í 'íp:o
{aclo lagar á exlincção elo mandato Ir.gi latira e
á nnllidade do contracto celebrado.

§ 1.°' Exceptuam-se os accesso o promorãe
provistas em lei e as com missões militares.

§ 2.° QU<llquer das camal'as poderá resol\'er
sobre a dispensa do alauns de seus membros que
o Governo do Estado ou o Federal convidar ,para
o desempenho ele deveres elevados em bem da
Republica ou do Estadó.

O deputado ou senador que contra o voto l]e sua
camara acceitar o emprego ou commissão, para
que tenbf} sido nomeado, perderá o mandato,
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Árt. 21. enhum deputado ou senador, dentI'O
de um anno depois de extincto o mandato, poderá
sei' nomeado para emprego civii ou militar, que
tenha ido creado ou cnjos vencimentos hajam
sido augmenlados pela legislatura de qqe fez parle.

AI't. 2.2. A eleição dos membI'Os da AssembIéa
Geral será regulada por lei ordinaJ'ia; devendo,
·porém, ser feita simultaneamente em todo o
Estado, por suíIragio directo, mantidas rigoro
samente a liberdade do voto e a representação das
minorias.

O suITI'agio se exercerá por lista incompleta, ou
por voto accumuIativo, ou pai' outI'O qualquer modo
que torne eíIeclivas esta garantia.

Art. 23. Não serão elegi\eis pal'a quaIqueI' das
dua camara :

~ 11. 0 O Governadol', o ecretarios de Estado c
o Chefe cl ePolicia;

§ 2. o Os commaodaotes lle districtos, de aI'ma.
c de corpo militares ou policiae ;

. 3,0 Os fuoccionarios que exerceremjurisclicçãO
como membl'Os permanen,tes do poder judiciado
cm todo o termo, comarca ou nos tribunaes supe
riore ;

§ 4.. 0 Os chefes- Lle repartições publicas do
E lado ou federaes. .

-AI'. 24" QU;JCsquer outros funccionarios ndmi
nistrati ros demissiveis, independente de sentença,
'poderão ser eleitos, mas perderão os seu~ lagares
quando tomarem assento. São, porém, incol"!1pa-
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tiveis tae. funccionarios se Lh'erel1l sido nomeado
nos Lrcs mezes anLcriores á eleição.

Ál'L 25. O depu Lado ou se'nadol' não póLle CI'

presidenLe ou fazer parLe de uirectoria, de h:lncos
ue cmissão, companhias ou elllprezns tlue gozem
de garantia de juro da nião, ou do E Lado.

Ál'L 26. As duas camaras se reunirão em a~

eli11léa gel'a], sob:l direcç,ão da mesa do enado:
1.° para :lbrir' e encerrar a~ e sües;
2.° para apUl'a r a eleição do GO\7ernadol', d:lr-Ihe

posse e 'fiX:l1' o di,a da e]eição no e:lSO de renuncia
0\1 vag:J,

CAPlTULO lL

Da Camara dos Deputados

Al't. 27. Rcquér- e para'ser eleito De[ ulaeJo:
J. E tal' no go o tlo direitos politico;
] L Tcr mais de vinte e um annos de etlatl n

;

III, Ter um :mno [leIo menos de domicilio no
E'-lado, cxceplo Cjuanto áqLleJle~ que e liycrem
rc, illillllo fóra do mesmo a sen'iço. publico.

P:lI'agrapho ll'1ico. A mudan~a \'oluntaria d
domicilio para fMa cio Estado, importa renuncia .
do mandaLo.

AI't. 28. E' lla pri\'aLh'a compelencia da Camara
dos DepuLados:

§ 1\.0 A iniciaLiva da lei tle ol'ç:lll1enlo e tle qLl:ll
quer projecto sohre impo tos, U:l fixação da JOI'r:l

,polici:ll e organi'ação ela milicia' as im como la
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discu ão L1as pl'opo'ta o/'fel'ociu<l. pelo p3der
executi\"o.

§ 2..0 Declarar pl'oceucntc 011 impl'Ocodente a
accllsação contl'a o Go\"ol'Oadol'.

Árt. ~9. Compele-lhe lambem aCCllSilr perante
o Senado o fUl1ccional'io civis, qualquel' que
seja na frrac1ua.ão 011 classe, por corl'Upção,
ma1\'cl' ação ou Ollll'O deJiclo praticado no oxercício
UO uas funcç.õe .

Esta decUio, bem romo a Llo qnc trata o ~ 2,0
do artigo nnleeedentc, só pMe ser tomada POI'

dous tcrro., pelo mono , do- rolo' dos deputados
prc.enle .

CAPITULO II[

Do Senado

AI't. 30. São condiç,,()es de elegibilidade p:Ha o
ca rgo L1e , enadOl' :

I. E tal' no go o do dil'oilo- politiw ;,
H. CI' maior ele 35 annos;
! 1r. Ser citlaclão bl'azileil'o desd) sei <.11)nos

ante da eleição;
1\. Sel' domiciliado no Estado POI' occa ião

da eleição o Ler n'eUe pelo menos quaLro annos de
residencia.

'P:lI'(Jgl'apho unico. E' Lambem applic3\'el aos
scnadorcs a Lli posirãO do paragrapho unico do
Art. 27. .

ÁI't. 3'1. O mandato do senadorc (1111':)1':\ eis
2

•
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3111"1OS, sel1Uü, pOI'ém, rcno\'ado pelo terço lJicl1
nalment.e.

ArL. 32. O Senador elello cm sub tiluiçJo a
outro, servirá ómel1t.c pelo tempo que faltar p:,lI'a
cxpi(,(lr o mandato do substituido.

Art. 33. Compete ao 'enatlo pri\'at.i\'amenle:
~ 11. 0 COnOl'l11al' as nome3~:ões feitas pelo Ca

vCl'nador do Estado lJ~lI'a o, curg05 l]IIC de sua
appro\'ução dependerem.

§ ~ .. Resol\'er sobre o exercicio de atLl'ibuíção
do Go\'el'l1adol' que de (lelibel'a~ão do Senado
precisnl'.

~ 3.u .Julgar, cumo tribullaldeju tiçn, no ca-o
, em que cOILlpete ri C:.lmara perant.e ello aCCLl ar.

Art. 34.. A condell1nação pelo senado no exel'
ciciü d'esta funcção depende de dou' terço de
vot.os dos nlembl'Os presente; e a pena não púde
ser oul,l':l enãO:J de LitujÇão 1I0 emprego, COIll o.u
sem in/wbililaçilo [J:JI':J qua1luel' outro.

Esta peua, porém, l1ão exime o demitLido de
responder per3nte as justiç:Js ordil1:Jl'ia sol re o
facto que a houver motivado.

Art. 35. Os senadores ante lle exercercm as
flJncçõe~ de julgamento prestarão juramenlo Oll
afftrmação solemne ele fazer jl] Liça, .obedecendo
sómente á lei e á sua conscienl:in.
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c,APnTLO IV

Das attribuições da Assembléa Geral

11

Art. 36, Compele á As embléa geral f:lzer lei I

inlcl'I)I'CI,1l-3, , "ll.rendel-:l c I'c\10gal-:ls; e p3r
1icul:.mnenlc:

~ 1." Orç:lr :ll'eccit:l c OX3r:l de, pez:l :lllnual
do E 1:11'10 e :l[1[1ro\'Clr:l_ conl:JS d:lreeeitCl fl dqspez:J
l10 exercicio financeiro :lI1lerior;

ti ;".0 \nlorisal' o podcl' exccntiro a contrnhil'
empre.,timo C:l f:JZer'Oull':l oper:l"ões de credito,
fix:llltlo o l1l;lximo elos cOlllpl'Omis os annU:les q(le
I'nll:lrn de peS:lr sobre o E. t:ldo. lle sorte que não
ex 'eelam ü quint:l p:lrle de Sll:lS rend:ls;

s :3. 0 LegLI:lr sobre a di\,jti:l [llblica e r,slabe
leccr o mr,ios de :llisfner .~ell p;lD":lmenl.o;

. 4..~ Regular :l :lITCC:lI];JrãO c a di.ll'illuição
ela l'enL!:l. (lo Eslado, e. l:lhclecendo ;l: conlriJ lIi
ÇÜ(\, l'IX:l. n il1lpo lo nr c :lrio, no limite
prescripto. [lel:l ConsLilniçflo Federal;

~ 0." FixaI' :lnnllCllmenle n força puIJlicfI e a SU:l
cle reza;

G." Regul:lr :l administr:lç'üo do ben cio
K l;lelO e [1l'Ovidenci:lr sobre:l sun :lcquhr?O c
;llienaç'ão;

8 7.° Legi.l:lr sobre o ensino prim;lrio, ecnn
c1Clrio c superior; r. peci:llmcnte obre o en ino
lechnico c proQ 'ional, crcando escol:l, [lr:lLic:l
tle ag-riçultllra 110 ccntl'Os ngricol:l, (lo Esl,aclo,
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inslituições de ensino induslrial e ~Irli lico, e uma
universil1aele na Cllpital;

§'8, o LC"gi.sl:lr sobre a l'.lrgani ação m()nicipal,
de accordo com os principios est:1belccidos u'esla
Consliluição;

§ 9.~ Legislar solJI'c:J organisllção judici:Jria e
proeessu:Jl;

§ 10. Dccrelar a diri ão civil, jul1iciaria e elei
toral do Eslado;

§ ,11. Mudllr a capilll.1 <10 E Lado, flllllnclo :J5 im.
convier á sua segnrança einleresses; .

§ ,12. Aulorisar o poder excculiro a enl:1bol:Jr
com outros Estlldos ajustes e negocinçücs, cm

. Cllrllcter polilico, dependente ele ullcrior appro
ra('ão da Assembléa;

§ 13. ercar e supprimir empregos publico e
11x:1r-1I1es :JS aLLribuições e vencimentos;

S '14. Deliberar sol rn :J annexação do terrilorio
de outro Estado;

§ Ui. Regul:Jras condições e o pl'Ocesso da elei
ção p:1ra os cargos do Estado e 1I0 municipio, de
accorelo com os principios adopLatlos na preseule
ConstiluiçãO;

§ 16. Organi ar a milicia do Estado, llprorei
tando a aClual guarda nacionnl e eSlabelecendo o
preceitos eliscipliní.1res a que ficará sujeita;

§ 17 Legislar sobre o commercio, immigra.ção,
colon isação, industrias e :1gricullura, nos li mi te~
traçados pela CODstitnição Federal;

§ 18. Legi lar sobre obras publicas, estrada,
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ferro-vias, canaes e sobre a navegação de i'ios que
não estejam nbordioados ~ admini I.ração federal.

. 19. Legi l::lr sobre a Jesapropriação p'OI' ul.i
lidade publica do Estado, ou municipal, determi
nando o casos e a fórma por ql1a dercrá ter lagar;

S .:..0. Legi lar :::obre terra I ublicas, mincração
e industrias extractiras;

~ 2'1. Legislar sobre a economia penitenciaria,
caS:1 . de prisão com trabalho e de conecç'ão;

§ :22. Legislar sobre a a istellcia publica,
c::tsa ue caridade e distribniç'ões de soccorl'OS;

~ 23. o'rganisar os codigos rlll'al c floresl::tl;
. :21,.. I,egislar sobre a organi ação do trabalho,

al/endendo á ielade e ao sexo elo operai'io ;
[o.; 25. Legisl::tr sobre a llygiene pl.lulica e partí

cular;
~ 26. Reclam:Jr a inlerrcnção da nlao nos

ca os dos Á!'ts. 5.° c 6.° da Constituirão federal;
§ 27. Decre/ar leis quc tornem efTeclira a re 

pon abilidade elo. fUl1ccionario que tenham a cu
cargo a anccac1ação da rcnda publica do E laelo
e elo municipio;

§ 2 . Legislar sobre o c tabelccimento de
monte-pio obrigatorio em beneficio dos funccio
narios do Estado e uas famílias;

§ 29. Decretar toela.s as leis e resoluçõrs neccs
sarias ao exercicio dos poderes que a Constituiç.ão
confere ao governo do Estado;

~ 30. Legislar sobre instituições de credito real
e agricola, e sobre a 1l10bili ação elo solo;
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::i 3'1 Legi 1:11' sobre Iloaesquer 06tro objecto
de ínLere 'c p;1l':l o Estado, cm todos os caso não
exclu~í\"(mJeote I'e Clya'elo' :la poder fclIcral ou
I11llnícip:!l;

s ~32, PJ'{) 'lamar o Goyernador e resolver oll'e
a renuncia do seu carO'o;

§ 33. COIll111 u1aI' e pel'(]o:lr as pen:lS impo t:l
aos funccion:lrios publicas do K lado, no crimes
de I'e 'ponsahilidade;

§ 34" 31al'cal' o ulJ idio lIas DepuLado c ,~e

nadorcs e os rencilllclltos cio Gor "n:ltlor ]0
Eslaelo, n;.io podendo e Les ulLilllo~ er allcl';ldos
pC!:lS legi lal.or3 compl'cl1clldida no Cll pel'iodo

. allmilli tl'ativo;
§ 35. Conceder :lO GClYcrn:lllol' licença, por

lempo determinado, para eallseul:ll' do E l:ldo;
S .36. CCller aos monicipio o edilicio ou

propl'iecJ:ldes elo Eslado, que sobre solicitação
dos con elhos c rccolllreç.:l lhe sel'r,1ll de uli

-lillade, lltn:l rez Cjlle não scj:llll !lcce. sarios ao
servit,o do l!..stac1o;

§ 37. Annull;lI' a postOI':J c deci õe' L10 COIl
selho municipaes nos caso do ArL. '1'1 I! e seu'
paragl'apho ;

§ 38, Dispensar por Icm[ o determinado, quanelo
o exija a segurança do E lado, no ca o ele I'C
bellião ou de invasão ele inimiO'os, as fOl'malid;1de
que garantem a'lilJerc1acle individlJaI;

§ 39. Conceder amnistia no limile' el:l jlll'i 
clicç,ãO do Estado;
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§ ft,O, Prorognl' O lempo tla, se ües até quando
julgar con\'enienle ao bom de~empenl.1o de suas
fL1l1c{'üe ;

~ 4'1. relarJlaguafLlatlaConlituilüoed~lslej'

do Estado e lia nião.
Arl. 37. Em lei e pecial a A'sembl' a reglllará

a Jicenf.'<ls c aposentaçãe , por invalidez :.l1J.olllla,
dos funccioll:lrio, publico; não podendo em oulra
leis lIecrctar ex epçües ou le1rislar p:ll':1 ca os
illllividuae ,

CAPlT 'LO V

Da formação e sancção das leis

Arl. 3R, Appro\':1clo qualqll " Pl'Ojcclo de lei
pOl' uma llas camara erá suumeltitlo ,1 outra. e
sta, ,e o approvnr lambem, eorial-o-lw ao 00

\'ernnllor elo E lado que, acqlliescenc1o, o ,anc
cionar<Í e promulgará.

~ 1.° ,porém, °Govel'1\<ltlor o julgar incon-
lituciollal ou inconveniente ao interes c, Jo

Estado, oppor-lhe-ba o relo dentl'O de tlez Ji:ls
lllei ,contado cl'aqueJle em que receber o pro
jeclo; devol\'cnc1o-o nesse mesmo praso ,1 camara
onele elle se houver inicintlo, com as rasõe' lle
não sancção.

§ 2, o O silencio do Govenwllor no allmlido
decenc1io imporia sancção.

3." DevolvjcJo o projecto á canWl'a iuiciallor(J,
e tn o slljeitCll'â inllTlec1iatarnenle á nova e uuic[l
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discussãO e totação, considerando- c approv~ldo

se obtivel' maioria dos voto p:'esentes; c nestc
caso o remetterá á outra camara, dc onde vollará
como lei ao Goveroador para a solernnidade da
promulgação, se yencer pelos mesmos tramites, a
mesma mnioria.

§ 4.° A sancção e a promulgação elIcctuam-se
por csta fórma :

1.° A Assembléa Geral decreta e CLl sancciono
a seguinte lci ou l'csoluÇão ...

2.° A Assembléa Geral decrcla c cu promulgo a
seguinte lei ou re oluÇão ...

1\rt. 39. O projecto de lei de uma cnlmra, sendo
cmendado na outra, voltará á pl'imeira, que, c
acceilar a emenda, o rcmeLlcrü a~~im modilJeado
ao Governador.

Rejeitadas a cl11eneb , quallJ.ucr da duas ca
maras poderá propôr á outra a rcYisão elo pro
jcclo por llma commissão mixLa, quc, elepoi dc
refunelil-o, o sujeitará a uma só discussãO c
approvação, começ.ando pela cam:Jra iniciadora.

Art. 40. Os pl'Ojectos [olalmentc rejeitados não
podel'ão ser renovados na mesma sessão legi 
laLiva.

Art. 4'1. A lei de orçamento poderá ser im
pugnada cm parte, e n'este caso será promulgnda
com a declaração de que taes c taes élrtigos on pa
ragraphos não foram sanccionado c penelem de
u1Lel'iol' deliberação da Assembléa.



DO ESTADO DA HAHl! 17

ÁI'L. !j,2. Na lei de meios não pOdel'30 ser in- '
cluic1as disposições que não se relacionem com a
receita e despeza do Estado, ou que tenham ca
ractel' individual.

Alt. 4.3. Os projectos, em matel'ia de iniciati\'a
de ambas as camal':Js, relativos' á confeccão de
leis organicas ou a assumptos de manifesta im
portancia e urgencia, poderüo ser elaborados,
sob proposta ele qualquel' d'ellas, pai' commissões
mixta~, sendo, porém, encetada a discussão na
camnea que fór indicada por accol'do das me3mas
commissões.

Art. 44. Os projectos de lei, appro\"ados em
llIm camal':J, não poderão ser demorados sem
discussão e votação na outra, saha a preccdencia
que 'compete aos de (1:1 ta ::lI1lerior, de reconhecida
urgencia e já poslos em ordem do dia.

TITULOIU

Do Poder Executivo

CAP[TULO r
DO GOVERN,IOOR

Ál't. 45. O Poder Executivo é delegado a um
Govcrnador eleito por suffl'agio ·directo l10 Estallo e
cnjo mandato durará quutro annos.

No exercício de sn:lS fUl1cçõ.es.o Governador
assumirá inteira respons:lbilidade dos actos qne
praticar pai' si OLl por intermedio dos seus secre
tar'ios.
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Art. 46. I O impeeÜmento ou falta do Gover
nador passará o governo do ESLallo em primeiro
lagar ao presidente do Senado, em egul1l1o ~o da
Camara dos Depulados e em terceiro ao do
Superior Tribunal de JLlst.iça, emquanto dllrar
o impedimen,to ou até que se pl'Oceda a nova
eleição.

Art. !~7. São condições de eleaibilidade para o
cargo de Governador:

11.° Sei' brazileiro I1nto c residentc no EsLnc10
por m.ais de dez annos;

2.° Estar no goso de todos os direitos politico ;
3.° Ser maior de trintn annos.
Al't. 48. O Govel'l1ndor do Esl:ldo só poàerá CI'

reeleito passado um pel'iodo gorel'l1amentnl npós
o seu mandato; e o ub titulo IJUC houver excrcirl0
as funcções do .go vel'l1 o C!urnnLe os ultimo ei
mezes não poderá et' eleito govél'l1aclpr no periodo
seguinte.

Art. 49. Prevalecem n respeito da eleição para
o cnrgo de Govel'llador as incompatibilidade
definidas no Art. 23, referentes á funcçõc
legisla ti vaso

São tnmbem inelegiveis para o dilo cargo:
§ 1.° Os membros do Congresso Federal;
§ 2.° Os Ministl'Os e ecreLario elo Presidentc

da Republica;
§ 3.° O;; pnrentes consnnguineos e ::Jlfins do

Governador ou de qualquer dos seus substi tu tos
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que se achar em exercicio ao temllO ela eleição, ou
que o tenha deix~do até seis mezes antes.

Art. 50. E' incompativel o exercicio do cargo
ele Governador com o ele qualqLler Ollll'O cargo
ou funcção publicn feeleral e elo Esta do.

Art. bi. O e-xercicio do cargo de Governador
cessa pcremptol'inmente no dia em que expir:)f
o periodo de qual.l'D annos, contaelos do acto da
posse.

Art. 52. O Governador, ao tomar posse cio
seu c:1rgo, prestará juramento ou aifirmnção
olemne perante a Assembléa Ger<ll, em se são

I nlJlica, de manter e cumprir com lealdade a
Con lilui~ão e leis l10 Estado, observ<lr c Jazer
obscrrar a Con Litnição Federal eas lei emanada'
do Congresso, e promo\'or qnanLo em si couber o
bem do E Lado.

Ouando a AssemlJléa não e tiver reunida, a
::lflirmaç,ão de que traIa e te artigo cd pro Lacla
pernnl.e o 'III criar Tril unal de .lu Liça, com :JS
llle m:J olem nidades.

Ar\. b3. O Governador será subsidiado pelo
E tado com o vencimento annual qne fôr fixndo cm
leúislaLnra nnlecedenLe á sua eleiçãO.

Árt. bq·. O Governador não poderá ausent:lr-se
do tcrriLorio do E tado sem liceLJ~'a da Assembléa
Geral, sob pena de perda do cargo.
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CAPITULO II

Da eleição do Governador

Art. 55. Aeleição do Govern~dor se effectllará
em todo. o Estado, qllatro mezes antes de findar o
periodo governamental.

Art. 56. Uma lei ordinaria regulará o proces:o
da eleição p(lra o cargo de Govel'l1auor.

Art. 57. Sessenta dias depois da eleiç,ão, as
duas camaras reunidas, sob a direcção da me a
do Senado, procederão á apllr(lção geral, e o
presidente do Senado, depois de verificado o re
sultado, procl(lmará Goveroador o cidadão que ob
tiver maioria absoluta de voto.

Ál't. 58. No caso de empate ou de faHa de
maioria absoluta, a Assembléa Geral escolberá
por maiorin absoluta de votos, presente <I maioria
dos membros de cada uma das camaras, o Go"cr
uador d'entre os dous cidadãos mais volados.

CAPITULO lU

Das attribuições do Governador

-,Úl. 59. São attribuições do Govel'Oador:
s '1. 0 SancéiolJar, promulgar e fazer publicar

as leis e resoluções da 'Assembléa Geral, expe
dindo decretos, instrucç,õe e regulamentos para
soa boa ,execoção;

~ :2. o Convocar extraordinariamente a Assem-
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bléa Geral, quando assim convier aos interesse
do Estado;

§ 3.° Fazei' proposta ele leis á Assembléa Ge
ral scm prejuizo da iniciativa que a esta com
pele;

4.° Velar pela fiel cxecuçiio das leis;
§ 5. ° Organisar, reger e distribuir a [orç.;) pu

blica tIo Eslado;

~ 6. 0 Prover o cargos ci\'i , os dc polici:l e os
da milicia, lJomeanelo c dcmiLLindo com:l rc'tric
çôcs e pel" fÓf'ma determinada uas lei";

§ 7. c Nomenr e demiLtir livremente seus secre
!nrios;

§ 8.° Nomear os membro dos Tribunae u-
pcriores e o juizes ele primeira in tancia segundo
;1' rcgr:lS da presente constituição;

§ 9.° RenJOver o juize ele primeira inst:lncia,
nos casos c na [órma definidos na lei;

E; -I O. Nom~i1r cm commissão para todo o
cargos pu] lico cujo preenchimcnlo eO-ectivo dc
penda de ap( rovnção do Senado, cmquanto este
não estiver funccionanelo, ou não re. olvcr obre n
proposta feita;

. ~ '1'1. Conceder licenças e aposentaç-õe. n em
pl'egados pnblicos e rever estas ulLimns na forma,
e condições em que a lei permiLtir;.

Si 12. Determinar a applicação das rendas 'a
tadas pela Assembléa Geral para os diverso
serviços da administração publica;
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§ 13. Contl'êlbir emprestimos autorisado pelo
poder legjslatiro;

§ '14,. Celebrar com ouLl'OS Estados; mediante
autorisação e approração legislativa, ajuste e con
venções sem caracter politico;

§ 15. Remetter á A sembléa Geral no dia de
SlW abcrtnra, conjunctamenle com fi mcn ;Jgem,
um relatorio minllcioso cm que dará couta da
sitl)ação do E tado e indicad flS proridencia 10
gisl:.11ivas reclomaelas pelo sel'\'ir,o publi(;o;

~ 16. Representar o E lado em oa relaçãc'
oJT:iciaes com o gorel'no da niao c com os do
ootros E tados;

~ '17. Reclamar, no ca~o dos Arl . 5.° c 0. 0

da Con tituição Federnl, a interrcnção c anxilio do
goremo da UniãO;

~ 18.. lan ]al' ptoceder' : cleirão para os mem
bros da A embléa Geral;

§ '19.' Sos[Jenc1er provisoriamente, em virlude
ele reCllrso legalmente interposto, as po,lllra e IIc
cisões dos conselhos mlluicip:lCS, nos termos dos
AI'ts. '1-10 7. 0 e H 4· paragrapho llnico;

~ 20. DecretaI' soccorl'OS ou de peza' extra 01'

dinarias, em casos de calamidade 00 I erigo pu
blico, sojeitando o acto á approvilção elo corpo
legislativo em StHl primeira reunião;

:) 21. Di pensar por tempo determinado, (Jllnndo .
o exija a segurança do Estado, nos casos ele COIll

IJl oção interna 00 im asão estra ngci ra, ::JS [01'1113

lidades que garantem a liberdade inelivjd~lal: só
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podendo exerceI' esta funcção no inlel'Vallo das
se õe cio corpo legislalho. .

N'este ca o coovocal'á immediatamente o e-
nado pal'a ai pl'ovação do acto oa sua u pensão,
quando e le julgue improcedente o receio de pe
I'igo ou tenl1~ elle cessado; dando, todavia, parte
cil'cumslanciada do facto e seus effe~tos ::í A sern
bléa GemI níl pl'iLneil'a reunião p:ua que ella
re olva o que lhe parecer conveniente e decrete
a responsabili lade dos <Jgentes de execução qU:ll1do
estes se tenham excedido.

§ ;2z. Pcrdofjr ou mioorar as penas impostas
a réo condemoados por crimes da juri dicção do
Estado, OIHitlo o enado, excepto na h~'polhe, e
do § 3') elo Arl. 36.

• CAPIT LO IV

Responsabilidade do Governador

Art. 60. O Govel'Oadol' do Estado erá sub
mettido a proce o e julgamento perante o e
nauo, precedendo a accusação que privativamente
compete á "Camal'a dos Deputados, nos termos do
AI'L. ~ ~ ~.o

Aaccus:lção, processo e julgamento terão logar
nos crime commuos e de I'espoo abilidade.

Logo que for pela Camal'a declarada procedente
íl ílCCUSílÇão contr.a o Govemadol', ficará o mesmo
suspenso elo exercicio de suas fUl1cç.ões.

Art. 61
). Para con tituil' crime de re ponsabi-
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lidade é essencial flue o facto imputndo ao Gover
nador altelüe :

'1.° Contra a ConstituiçãO e as leis;
~.o Contra o livre exercicio dos poderes poli

ticos;
3.° Contra o go o e exercicio elos direitos indi

viduaes e politicos dos cidadãos;
q..o Contra a trallquillidade e segurança do

Esl.ado;
3.° Contra a probidade da administração e mo

ralidade do Govel'Oo;
6.0 Contra a guarda e emprego constitucional

dos dinbeiros publicos.
Art. 62. Uma lei especial ou a deliberaçõe de

cada uma das camaras, emquanto e ta lei não fôr
promulgada, regularão o pl'Oces o respl3cti\'o.

rJ:'.lT"cLO IV

Do Poder Judiciaria

CAPITULO NICO

MI.. 63. O poder' judiciario é independente e
será exercido por juizes e tribunaes do Estado, aos
quaes pertence unicamente a distribuiçãO da jus
tiça nos processos e contestações que vel'sarem
sobre materia criminal, civil e administrativa, que

.não fôr da exclusiva attribuição dos juizes e tribu
naes federaes.
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Art. 64,. Alei determinará o llllmero, a. foncções
e competencia dos orgão do pouei' judiciaria, a
composição uos tribul1éle , a retribQição e. :JS de
mais garanl.ias para assegurar nos fllnccionario
(1' esta clac::se a indi sllen sa vel indepeodencia e
aptidão, observac1ns as di posições d'o la Con ti

tui.ão.
AI t. 63. São orgão :cla administração dn jus

tiça :
LO O juize de paz, com jurisdicção no dis

tricto, nomeado {lOr eleição popular, por tempo
limit.ado;

2." Q tl'ibunaes do jlll'Y, nos termo;

~.o Os tribl111ae' ue comarca: cuja mi -ão pólle
el' confiada a juizes, inglllâre \'italicioc::, com a
c1enomina~50 ele .iui:~e ue llircito;

4,.0 m Tribunal ue Appellarão, emqllanto este
numero ba tar, em lodo o Eslado, para o exercicio
la jorisdicçãO qlle lhe compete: compor- e-ha ele
magistrado vitalicio e illamovivei ;

d.o Um Tribunal Revisor, de composição ana
Ioga ao precedente e cuja attribuições podem er
exercidns pelo mesmo, em se õei; plenas;

G.o t;m Tribunal Administrativo c de Contas;
7,° m Tribunal de Contlictos;

E.l.es dOll 111timo' tribunae el'ão mixtos e
tempol':tl'ia a missão conOatl:l a sellS membro,

Emql1anto cOIHier, as fl1ncçõe de um e outro
erão desempenhada, por llma Ó corpol'aç:ão.

1.
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Ál'L 66. Os Tl'ibul1ae Superiores, ernquanto
forem unicos, terão sua éde na capital do E -
tado. '

Art. 67. O Tribunal de Appellação e Revista
compõe-se de doze juizes.

A nomeação p:JI'a o logar de juiz d'este Tri
bunal seréÍ feita pelo gove!'nallor do Estado, com
approv:Jção do Sen:Jdo, mediante proposta do
mesmo tribunal, d'enLre os m:Jgistrados vitalicios
que contarem mais de dez annos de eO'ecti\o exer
cicio na primeira instancia e forem habiiHados em
concfll'so.

§ 1.° Afórma, prazo, prov:Js e outras solemni
dades do concurso serüo regulados em lei.

§ 2.° Em egualdaclc ue eircumstanciiJs ccrá
preferido o candidato que por mais tempo hourer
exercidó a magistratura vitalicia; e ,110 ca o de
egual anliguidade a preferencia compete ao mai
velho.

Art. 68. O Tl'ibunal elegerá annualmente sen
pl'esidente e vice-presidente, orgaoisará regi
mento interno, nomeará os empregados da secre
taria e mais funccion:ll'ios que servirem perante
elle, nos termos que a lei estaluir.

Ar\. 69. Os membros do Tribun:J1 de Appel
Jação e Revista só podem perder ologar por sen
tença ou porincapacillade physica ou moral; caso
em que lhes serão mantidos os venciméntos em
proporção 39 tempo de serviço.

Art. 70. E tes juizes não podem acceitar,
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nem exercer outras funcçães, quer de 'nomearão
elo poder executivo, quer de eleiç'ão popular. A
3cceitação importa renuncia do cargo da magis
tratura.

Seus vencimentos, uma \'cz fixados, não podem
ser diminuidos

Art. 71. O Tribuo:ll Administrativo e de Con
Las e de Contlictos poderá ser composto, em
tluanto fÓt' llnico, de dous membros do Tribunal
de Revista e de Ires .jllrisconsulLos nol.:lVeis,
designal10s um peln Cam:1ra cios Deplltallos, antro
pelo Senado e o terceiro, qne sed o pre idcnte,
pelo GOíel'Oadol'.

Art. 72. OTl'ibunal Administrativo e de Conlas
decidirá de tod~s a pendcnci:1s do contencioso
administrativo que a lei declarrtr de sua (jompe
Lencia.

Art. 73. Incumbe privativamente ao Tribunal de
Conf"lictos:

11. 0 Resolver os conUicto positivos p. negativos
entre:-Js autoridades administrativas e judiciaria .;

;2. o Conhecer o, reclll'sosinterposto. das de
cisões de qU:Jlquel' juizo ou tribunal, quando e.J1as
tenham por fundamento negar a valid3de das leis
e regulamentos elo E Lado, por contrarias a esla
ConstituiçãO.

As sentenças que concluirem pela inconsLitucio
nalidade dos regulamentos ou leis, não produzem
eU'eito além dos caSO,5 occorrentes.

Al't. 74. Haverá tanLos tl'ibunaes ele comarca
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ou juizes de direito, qU[lnl:Js rore~1 :JS comarca
creadns pela Assembléa Geral.

Art. 75. A lei e labelecerá as condições para a
crearão das comarcas, tendo em visla a superficie
lla região, a população e desenvolvimento indu 
trialou agricola, a maior commodidade possivel
dos habitantes, o movimenlo do füro c f[lcilidaue
na administração da justiça.

~ '\.0 Fixados assim os limites llas comarcas,
não podem er alterados ante~ cle Llecorriuos 'ei'
allnos da data da ultima demarcação.

~ 2.° A comarcas serão cl3ssiUcac1as cm llill'u
reutes entrancin', pnra o fim lle regular- e a
Ilomeação, acces o e vencin ento uo magi
Lrados que podem ser removidos ele umas p3ra
outra, nos casos, tempo e lTI3neira qoe a lei de
terminaI'.

Art. 'i6. O provimento dos cargos da magis
tralura vitalicia ele primeira instancia erá rcaulado
pelo modo seguinte:

§ '1. 0 Só podel'ão SRr 'nomeados os (loutores
ou bachareis em direito, graduados pelas facul
dades officiaes da nião, 00 por ou tras n ellas
equipar·adas.

~ 2. 0 erão exigido. a edade de 1TI3is Lle vinte e
cinco annos e o exercicio, durante quatro annos
pelo menos, dos cnrgos de eslClgiario, agente do
ministerio publico, curador de orpbãos e outros a
estes equivalentes.
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, el'ão preferidos ° que tiyercm desempenhado
estes cargos no Estado.

§ 3. 0 Il ar-se-ha a nomeação pOI' escolha do
Goyernador e npprovação do enauo, obre pro
po ·ta, organisada em concurso, com informação
do Tribunal de Appellação.

ArL. 77. Hárerá somentc uou gráos de jlll'i 
dicÇãO: a ue primeira c :l Lle segunda in tancia,
salros os casos em (111C cabe rccUl'so para o Su
pre'mo Tribunal Federai. .

ArL. 7 . \ revi ln ter;.) log;)r n:l ~an;). e
pl'OCCSSOS decididos cm ultima instancia, quaudo
'C der oretcrição lle formalidade e. encial, vio
lação de lei ou injll liça notaria. Ficam cxceptuad;.t
a delnamla de pe IlJcno \";)101'.

Art. 79 . ..'ão ;)pplici:Heis ao juizes de direito
;)' li po. irõe dos Arts. G9 e 70.

ArL. 'o. Da prOnllllCi;) COIl tr;) osjuize ele direito
no crilllC COlnlllU11 haver'j rCCllr.o necessario
para o Tribunal .. ul)erior.

Arl. 'I. O jUl'Y é o lribun:ll competente p;)l'a
o julgamento das can:lS crirninae c será in
titnido no civel, luaudo a lei o júlgar conve

niente.

Ar'L. 8~. Ningllem é i ento da j(]l'isdicção elo
j l1I'~ •

ÁrL. 83. D jur)' divide-se cm grande e pe
queno.

Art. 84,·. Regulando-se vela natureza e gra,i~
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dade da pena, a lei estabelecerá a linha divisori:l
da co01petencia dos elomi jUl'Ys. '

AI't. 85. São jur<ldos toelos o eid<lclãos que
podem ser eleitores, com as limitações que a lei
determinar; e lardo a sua inscl'ipção '(',0010 a
exclusão competem privativamente ao poder ju~

diciario.
Art. 86. O juizes de paz serão eleito. de

quatro em quatro :1nnos e servirão por escala
annual nn ordem da votação.

ArL. 87. São :lptos p:lra o cargo elc jlliz de
paz os cid:ldãOS maiores de vinle c UIll ~1I.1Il0S,

domiciliados no elistricto uesde um étnno antes
da eleiçllo.

Al'I. 88. Fica iostituillo o rninisterio publico
I'epresent:ldo por orgãos lJierrll'cbicos, de liv!'e
nomeação e demis ão do chefe do [Joder exc-

o cLlti 'iO.

H:1vel'á um agente elo rninislcl'io puLJlico junlo
a c:Jd:J juizo ou tribunal. Suas aLLribl1içãc , con
diç.ões de nomeação e vencimentos serão e~t:JLJe

lecirlos em lei.
Para o provimento d'e tes cargos serão prcfe

ritlos os bachareis ou doutores em direito.
Al't. 89. E' vedada a creação de tribllDaes

extraordinarios, qualquer IJlle sej:l a sua deno
minação.

Ar\. 90. Haverá na administração da justiç:J,
corno rlU'xiliares dos juizes de direito e para
substituil-os em seus impedimentos ou faltas,
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rrep~lI'adores OU e t<lgiario, nomeados d'entre
o bnchnreis e doutores em di reiLo , com 3S
fUllcções e "encimeoto'- que a lei determinar.

Árt. 91. ,'ão pnbli 'ns a audiencin e aclo
do' juize e tl'ibun, es, snlro quando o contrario
convier ao decoro pnblico.

ÁI't. 92. O debate judiciaes, anles de pro
ferida a sent nça unal cm c:Jda in I'nDcia, 'erào
ol'aes quando qualquer das partes o requerer,
ob errados os regimentos da audiencias.

Al't. 93. enhU11l3 autoridade poderá. ustar
C3usas pendente nem fazer revireI' processos
findos; ucando re alvada, quanto a e ta uHima
parte, a dispo iÇão lo Ar!. 811 da Con tiluição
Federa I.

\rl. 94. São nuila de pleno direito a en-
tença :

II. o Que não forem motivada , não se havendo
por ati feito e te requi ito quando ellas se limi
larem a fazer vagas allu õe~ n deci õeu de outro
juizes;

2. o Que, reI' ando o liLigio sobre que tão de
facto, não começarem pelas artirmações a que
este der Jogar, cone/uindo pela appli ação do
dil'eilo;

3.° Quando não indic.arem a lei ou preceito ju
ritlicos cm que se baseiam.

Art.. 95. Ao poder executivo e aos depo 'itarios
da [ol'ça ou autoridade publica incumbe o dever de
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respeltnr, cumprir e fazer cumj:ll'ir a decisões do
poder judiciario.

Art. 96. Logo que seja,fi fixados os vencimentos
dos m<.JgisLrados e membro do minisLerio pnbliCO",
deixarão elles ele perceber c'u tns e emolnment.o ,
que serão al'l'ecadados em fn\ 01' da fazenda do
Estado.

Art. 97. Nas causas civeis podel'ão as parLes
nomeal~ juize arbitros, cuja sentença sel'á execu
tada sem recurso; se assim aquellas convencio
narem.

Art. 98. A lei providencianl de modo que eja
manlida a unidade da jurisprudeocia.

Art. 99. Na codil1cação geral das leis do pro
cesso, ter-sé-ha em visLa: a reducção dns cu tas

,fore.nse ao e LricLamente necessario, a npprpssão
de (ormãlidnde inuLeis c a diminuição elos p('azo~.

TITULO V

Do Municipio

CAPIT LO UNICO'

Art. 100. O Lerril,ol'io do Estado cllnLioúa diri
elido em municipios.

Só por lei do Estado poderão ser clrendos ouLI'O
municipios on alterada a circumscripção dos já
COIl tiLuidos, precedendo sempre representação
dos municipios interessados.

Art. 101. Cada municipio representará, além



1ló ESTADO nA BAltiA

ela unidade tel'ritol'ial, uma collectividade ,politica
fOl'mada por interesses communs e relações. na lu- .
raes de cal'actel' local, com podeI' pl'opl'io, direitos
e devel'es clistioctos.

Al't. I) 02. O governo municipal tel'á sua séele
nas cidades c Yillas, ol'a existentes, e naquellas
que se creal'cm, comtanto que o município tenha
maís de quinze mil habitantes.

AJ't. ,) 03. E' da privat.iva competencia ela mu
nicipalidade a cl'eação dos districtos em que se
ubdividil':Í cada município.

Art. 10q,. Ao municipio pel'tence o seu govel'llo
intemo, admini tl'ativo e ecooomico, salvas a
I'estl'icções previstas nesta,Constituição.

Art. 105. Hayel'á cm cada município um con
~ellJo deli!Jel'ath·o e UU1 intendente encalTegado
elas [uncções execllLh'as, um e ouLro de eleiçãO
popnlal'.

O intendente não poderá ser membro do COIl
selho municipal nem led voio em suas delibe
rações.

Alt. 106, Em lei organica el'ão I'egulados, de
confol'midade com as bases estabelecidas nesta
Constituição, os el'vit;os municipaes e a compo
ição elos I'cspectivo conselhos e iotendencias,

que poclel'ão variar segundo 9 desenvoh'iment.o,. .
população e extens~o dos lIlunicipios"

Pal'agl'apho unico~ Havel'ú um conselho de ad
mini tração em cada pal'ochia J'Ilml composto de

"
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tres OU mais membl'os, segundo sua importancia
ou população.

Apresidencia e a parte execuLiva do conselho
serão exercidas por um administradol' 'lambem
eleito.

Art. '107, A eleição do conselho municipal
fal'-se-ha por lista incompleta.

Art. 108. Podel'ão ser eleitos intendentes e
membros dos conselhos todos ·os cidadãos que,
sendo elegiveis pal'a o cargo de deputados, fOI'em
contribuinte~ de impostos municipaes e não es
tejam obrigados por dividas, contractos ou qual
quer outra responsabilidade para com os cofres
do municipio.

Al't. 109. Uma lei organica especial marcará
as aLtribuições dos conselhos municipaes, de
<lccordo com as seguintes disposições:

O~ conflelbos terão autonomia em tudo quanto
fôl' do peculiar interesse do nHmicipio, compe
Lindo-lhes:

§ 1.° Orçar annualmeme a receita e fixar::l des
peza do municipio. decret.ando, respeitadas <IS dis
posições da Constituição li'ederal e da do Estado,
além das multas. t~.xas e emolumentos de policia e
economia municipal, impostos e contribuições:

Privativamente:
1. Para o fundo escolar;
H. Sobl'e o valor locativo dos predios;
III. Sobre o gado e seu consumo.
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Sem prejuizo dos impostos' estaduaes seme
lhantes:

L Sobre o exercicio de artes, industrias e pro
fissões;

II. Sobre o commercio a retalho ou a varejo, em
grosso ou por atacado;

III. Sobre a viação, na \'egação e transpol'te que
tenbam os seus pontos inicial e terminal dentro do
perimetro do munici.pio.

I V. Sobre a exportação de generos ou merca
dorias produzidos no municipio, ou nelle benefi
ciados; sendo ab,solutamente vedado tribular
genéros e mercadorias em transito; -

~ 2,° Administrar livremente os bens c rendas
municipaes, fiscalisando a arrecadação, applic:lçã'o
e destino ~'ellas;

§ 3.° Celebrar com antros conselhos, ajustes,
cün\'enções e c-onlractos de interesse mnnicipal,
admiJlistrutivo e fiscal;

§ 4-.0 Conlrabil' emprestimos, deter'minando -as
condições d'estes e design3ndo o fundo neces a
rio ü sua amortisação c juros, o qual não poderá

. ter outra applicação; comtanto que o encargo
annual d'estes compromissos não exceda á lJ.uinta
pal'te da renda municipal;

§ ti.o Organisar a policia municipal, como lhe
parecer conveniente; prestando aos presos. po
bre:;, correccionaes e aos não sentenciados sus
tento, 'curati \'0 e vestuario e mantendo á sua custá
casa para prisão dos mesmos; e bem assim casa
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para quartel, luz e água para os déstacameoto
que da ca pil::! I forem mandados estacion~lI' em

.qualquer localidade do municipio~

§ 6. 0 Crear, manter, transferir e nppmnll'
e colas d'e instrncrão pI'imaria; com o concm' o
do Estado, onde o mUDicipio não puder desem
penhar este erviço, e sem prejujzo da insLi
tuições congeneres, que nquel\e entenda crear e
manter;

§ '7:0 Occoner á despezas com os seni(~os

de vaccinação, illnminnção publica, asseio, lim
peza, calçamento, esgoto, 3rb.orisaçães, ajardina
mentos e quaesquer outros, inelusi ye com o ele
soccorros aos indigentes e enfermos pobre cio
Illunicipio e demnis serviços de assistencia pu
blica;

§ 8.° Reconhecer o poderes ele eus mem
bro e os do intendente municipal; providen iar'
sobre todas as eleições que iotere sarem somente
:.10 município e jnlgar d'ella ;

§ 9. o Convocar os eleitore para a eleiçõe
federaes e do Estado, occorrendo ás despeza
necessarias, para o que poderá reclamar auxilio
do Estado e da União;

§ 10. Legislar por meio de posturas sobre
estradas, mas, jardins, logradomos publicos,
mercados, abastecimento d'agua, obras de il'l'i·
gação e asseio publi,c.o, incel1.dios, illuminação,
bibliotheeas populares, predios escolares, bos
pitaes, bygieue e saude publica, embellesamento
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e regularidade dos edificios, ruas e povoações;
cemiterios, respeiLada a propriedade, adminis
tração e livre exercicio do respectivo culto,

'naquelles que ti\'erem sido construidos por cor
porações religiosas; assim Gomo sobre viação
urbana e os demais serviço~ e obras de interes e
local;

§ 1'1. Nomear ou demiLtir os empregados de
sua immediata dependencia;

~ U. Prestar seu assentimento ás propostas do
intendente para a nomeação de empregados que
d'elle dependam;

) 113. Approyar 011 não:J contas que o in
t0n.dente deverá apresentar na primeira se ão
de cada anno, concernentes á soa administração
durante o anno findo;

. 'I &" Con entir, mediante licitação, na arrema
l::lção (lor llm anno do impo to municipaes;

~ 'I iS. Decl'etal'llesapropl'iações por nece idade
ou utilidade münicipal nos casos e na fórJl1a deter
minado por lei.

~ 16. Com minar mnlta até sessenta mil réis
e penas de prisão até oil.o dias;
. Art. 11 O: São attribllições do intendente:

'I. o Executar e fazer executa r todas as leis e
1'e oll1ções do Conselho;

2.° Exercer a sllperintendencia de todos os es
labelecimentos e obl'as ffillnicipaes;

3. 0 Administrar as propl'iedades do município
e arrecadar suas rendas por meio de prepostos
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idoneos e afiançados, preferi'dos em licitação
publica;

4.° Nome:ll' com assentimento do conselho e
demitLir livremente os empr'egados que d'elle de
pendam;

5.n Fazer, por inlermec1io de seus agentes, a
policia do munici pio;

6.° Cuidar dos caminhos vicinaes, ponte e de
lodos os SP.l'\ iços obre os quaes legi Iam os con
selhos, e fiscalisar os subvencionnclos pelo muni
cipio;

7.° Representar peral!le o cônselho ácerca da
postlJl'as e decisões que lhe parecerem inconve
nientes 011 inconslitucionaes, e recorrer de sua de
finitiva deliberação para o governo do Estado, DOS
C::I os do Art. 114;

8.° Apresentar um rclatol'io annu::d sobro oe 
L::Ido ele Lodo~ o sen iç,os e propi'iedades nlunici
paes, dando conta da adminisLraç~o do anDO ullllo
c al'rescntalJClo as bases do orçamento do anno
seguinte;

9.° Assistir as sessões do conselho sempre que
lhe parecer conveniente, ou fór por este convi
dado e cOIHocal-o "para negocio urgente qLle por
elle deva ser resolYido.

Art. t 11. A's funcções pl'Oprias I'eunirá a au
toridade municipal aqúellas que pl'Ocederem de
delegação do poder competente na execução de
erviços de caracter geral, creados por lei.
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Arl. 112. Osbens e rendas municipaes não es
tarão sujeitos á execução; e quando os conselhos
fOI'em' condemnados a pagaI' alguma divida ou
tenham que curnpl'il' alguma obrigação, incluirão
nos orçamentos a qnantia necessaria para satis
fazer o debito.

Se esta formalidade fôr preterida, ou se o P3
gamento não ~e effectuar, os membros que de
rem causa á omissão, ou o intendente que não
eITectuar o pagamento, ficarão pes oal ecivilmente
responsaveis.

Art. 11:3. Os membros dos conselhos muni
cipae e o intendente respondel'ão perante o juiz
de direito pelos cl'ime praticados no exercicio de
uas funcções, com recur o necessario para o , u

perior Tl'ibunal de Justiça do Estado.
Art. 1111(.• A po llll'as e decisões do coo elhos

municipaes poderão ser annulladas pela As em
bléa Geral nos casos seguintes:

1." Quando forem cQntrarias ás lei do E tado
e federaes;

2.0 Quando fomffi oITen ivas dos direito de
outros municipios;

3. o Quando forem manife Lamente gl'avo as em
materia de imposto., havendo representação as
signada por cem municipes contribuintes.

Paragl'apho llnico. Na ausencia da Assembléa
Geral, o Govel'llador poderá 'uspender taes pos
turas e decisões; mas, desde que aqueHa se l'euna,
dar-lh,e-ha communicação do occol'l'ido para que
resolva definitivamente.
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Art. 115. O mandato dos .conselhos e dos in
tendentes durará quatro annos.

Alei organica regubrá as substituições e as in
compatibilidades no exercicio cl'este mand::tto.

·Art. 116. A fazenda muoicipal terá o privi
legio do executi VO, nos mesmos casos que a do
Estado.

TITULO VI

Da milicia, policia e fazenda do Estado

CAPIT LO I

DA ml,lelA E POLICIA

Art. '117. Havet'á no Estado, além da força
policial, uma milicia cuja organisação e deveres
disciplinares serão regulados pOl' lei ol'Clinaria;
ob ervando-se os seguintes pl'incipios:

§ 1.° Esta força não poderá seI' formada por
meio de recrutamento forçado;

§ 2.° Será aproveitada para sua organisnção a
actual guarda nacional;

§ 3.° Será seu commandante em chefe o Go·
vel'l1ador do Estado, a quem compete a nomeação
dos ofliciaes; ,

§ 4.° Dentl'O dos limites dn lei esta força será
essencialmente obediente;
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§ 5.° Só por ordem do Go\"ernallor, ella poderá
ser retinida ou mohili ada, sem prejuizo, porém,
elos direito da nião, no terlllOS ela Con. liluição
Follel'a];

6.° Os olIiciae d'e la milicia só lJerderão a.
palente por condcmnação em mai de um anno
de prisãO, pa ada em julgado, no fôro commum,
ou por conLlemnação imposla por conselho de
. eus pare, cuja orgaoí ação e altl'iblljções . erão
e tabelecida em lei;

Si 7.° cmpl'e ljue a milicia cívica do E3tado fUI'
chamada, no lermo da Conslitllição Fedel':1I, a

xel'CCI' funcçõe, ela força armael:1, ficará llj ita
~s leis e di cilJlina militare.

Art. '1'18. Ü scrvíco da polieia e segul'anç,a do
E lado. el'::1 dirigido por um chefe de nomeação do
Governador e de sua immeeliata conl1allça.

Art. 119. O serviço da policia ficará sendo um
ramo da nclmini traç,ão superior, ao qU:11 incumbe
a m:.lDulen~·ão da orclell), dn paz c lln lranquilliLlaue
[uhlica .

Ar!. '120. CompeLe <.Í nelminUração policial;
1.° a direcção e fi calisação das pl'i ãcs;
2.° auxiliar a a.lltoridalle judiciaria na execllç50

das senlenças e ordeu legae;
3.° auxiliar o mllllicipío elll ua policia, fazer

respeitar as posluras e prender os infl':lclores;
4.° providencial' sobl'c a defesa das populações

no loaare onde a ordem fór alterada, allxiliar'
6
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a investigação dos crimes e perseguir os, cl'imi
nosos.

Art. 121. O chefe do serviço policial terá em
todos os munir.ipios do Rstado um commissaria
do, que será retribuido qu::mdo os seus recursos o
permitLirem.

Art. 122. Para a administração da policia o
Estado manterá 3fOI'ça publica necessaria, organi
sada segundo o plano por lei estabelecido.

CAPITULO II

DA F,IZENru no EST.IDO

Árt. 123. A J'eceita e despeza do Estado serão
encarregadas ::I uma repartição com o nome de
ThesouJ'O do Estado, onde em dÍ\'el' as eslaçõc
creadas por lei se regulal'á a sua ac1mini tr3.ão,
arrecad:Jção. contabilidade e corresponc1encia.

Árl. 124. No Tbesouro do Estado se ol'gani
sará annualmcote o balanço' geral da receita e des
peza do anno anterior e o orçamento de todas as
despezas publicas do anilo seguinte e dos meios
de suppril-as, para serem presenles á Ássembléa
Geral nos primeiros dias de sua reunião.

Art. 125. Constituil'ão objecto de receita do
Estado:

§ 'I. o Os impostos e taxas que forem decre
tados:

1. SobJ'e a exportação de genel'os c mercado-
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rias, salvo as que vierem em transito, com direitos
pagos em outros Estados;

II. obre moveis ruraes e urbanos;

UI. Sobre transmissão de propl'Íéd:-lde;

JV. Sobre industrias e prorissões;

\. obre heranças e legados;
\ 1. De sellos, quanl.o aos actos emanados do

governo do Estndo e negocios de ua economin, e
de direitos e emolumento. ;

VII. . obre quaesquer outras fonte de receita
Llue forem creadas sem contravenção do disposto
nos Art .7.\ 9. 0 e 11 dn Constituil:âo federal.

§ 2. 0 O producto :

I. Da explora~~ão das minas, mattas e industrias
extractiva, oh Uni regimelJ de conservação e be
neUciação, por arrematação ou outro meio;

n. D:l venda ou aforamento de tel'l':l public:ls,
\lO termos qne a lei estat'J.ir;

UI. Oa renda dos telegrapho , correios e vi:ls
ferreas, flue forem propriedade do Esta·do.

Art. 1126. A ua despeza comprehende, além
cio en iço ela dh id:l interna e externa cujo paga
menl.o o governo do Estado afiança e garante,
todos os demais erviço expres amente cl'eados e
votados por lei.
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TITULO VII

Regimen Eleitoral

CAPITULO UNICn

Ar\. 127. A funcção do rolo nns elci(;õcs de
rncmlJl'Os lla A embléa Geral, Governador. lnleu
dentes, membros do Conselhos 1'lunicipacs c
Juizes de pn, ser:1 exercieln mediante suO'ragio di
recto, pelos cidadãos a!isl:Jdo na fÓI'ma d'e ·ta
Constituição c lei regulament;}!'.

Ias cleiçãe nmnieipaes ~er[jo eleitores o~ es
tr:Jngei!'os lue tirerem um anLlO de rc idencia
pelo meno c forem contribuintes DO municipio.

Ar-t. 128. São alisLavei para a fuoCÇão geral do
\'oLo todos os ci'dadãos bnlzileil'Os maiores de vinte
e llm (Jnnos, que ouberem ler e escrcycr.

Art. '129. São exclllidos:
'1.° O analpbabetos;
2. 0 Os mendigos;
3.° As praças de pr t, exce[Jluados os (J]UDlUO":

tias escolas militares ele ensino snperior;
.Lo Os religiosos de ordem monastica, compa

nbins, congregnções ou communidades de qual
quer denominação, slljeitos a voto de obediencia,
regra ou estatuto, que importe renuncia da liber
dade individual.

AI'L. 130. São inelegiveis os cidadão não alis
Laveis.

Art. 113,1. Proceder-so-ha annllalmenle á 1'OV1-
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são eleitoral, e todas as interpretavões se fãrão no
cotido de alargar o suITl'agio.

ArL. 132.. enhuma autoridade civii Oll militar
pOllerá em caracter offieial inlenirna eleição, nem
fazer cooyocaçõe, populares para alliciação de
eleitores.

Arl. 1:33. Sempre que rôr pos ireI a::; elcirõe
tcrão logar em llol11ingos ou lIia fcriallo ..

Art. 113.1·. Nenhum eleilol" llm mez ante ou
llepoi lia eleiçé1o, poderá cr, prc"o ou pretexto
nlgullI, airo llngl'l1l1cia ou [lrolll1lJcia cm rime
inaü:Hlravel, c IJO dem::lIs ca o cm qne a lei
exceptuar.

\rL. '13:'>. Lei e pecial regulará o modo c tempo
da llualiUc:IÇão c revisão c o 1IroCC,":O eleitor;)!.

TIT LO 'VIII

Declaração de direitos e garantias

CAPtTULO UNICO

.-\rt. '136. E la COIl I.itaÍ/:ão a scgura ..lO' j ra
zileiro e e trangeiro resiLlentes no E lado êl

inviolabilidade dos direitos oncemeule á liber
dade, á egl1rao ':1 indiridl1al e á propriedade, DOS

terlllos seguilltcs:
~ 1.0 Todos ão eguae perante a lei;
§ 2. 0 Ninguem póde ser obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma cou a, senão em Yirtude
de lei;

§ 3.0 Qua lquer' indi viduo tem o direito de re~
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sisLir a ordeo ilIegaes, quaes as emanadas de au
toridade incompetenLe, as desLituidas das solemni
Clades exLernas nece sarias para sua \alidalle, ou
as manifest~mente contrarias á lei;

~ 4. 0 A' excepção do flagrante delicto, a pri ão
não poderá executar-se senão depois da pronuncia
do indiciado, salros os casos determinados em
lei, e mediante orelem escripta da auLoridade
comI etente;

§ 5.° Tinguem poderü ser conservado cm pl'Í
são sem culpa formada.

Ainda com culpa formaéla, ninguem poderá ser
recolhido á pri ão ou nella deticlo, se presL:lr fiança
idooea nos casos em que a lei a admllLe;

§ G.o Dar-se-ha o IlCLbeas-co?Jlus 'em(l1'C que o
individuo sofTrer, ou se acbar em imminente
perigo de offrer yiolencia ou coacção (lor illega
lidade ou abuso de poder.

§ 7.° Ninguem será sentenciado senão por
autoridade competente, em virLul1e de lei :mterior
e na rórma por ella pre cripta;

~ 8.° Acasa é o a yloinviolavel do ioclivilluo :
ninguern póde nelJa peneLrar::í noite sem consen
timento do morador, senão para acudir a victimas
de crimes 011 desastres; ner~\ de din, senào nos
casos e 'pela fórrna pre criptos na lei;

§ 9. 0 Ao accusado se nssegurará na lei a mais
plena deJeza, com todos os recursos e meios
essenciaes a eUa, desde a nota de culpa, entregue
em vinLe e quatro horas ao preso e assignada pela
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autoridade competente com os nomes do accusa
dor e das testemunhas;

S 10. Nenhuma pena passará da pessoa 110 de
Iinquen te;

~ 111. TOS crimes da jurisdicçãO do Estado não
serão applic:lYeis as penas de galés, de banimento
e de morte;

§ 1~. A' excepção das causas qne por sna na
tureza pertencem a juizos especiaes, não ha"crá
fôro privilegiado;

§ 13. Qualquer individuo pMe entrar, transi
tar, conservar-se no Estado, ou d'elle sélhir, cm
Ilenbum embaraço, tran portando com igo eus
1ens, guardados os regnlamen10 policiaes e ~al\'o

prejuizo elc tercciros;
~ '14. A todo é licito reunirem-o e lin'cmentc

c em arma, nào podendo inlervir a policia c
não para manter a ordem publica'

§ 1i'L E permittielo a qnem quer que ~eja re
prcsentar, medianle peLição, aos podere publicas,
dcnuDciar abu os das autoridade 'e pI'Omover a
respon abilidade dos culpado;

§ 16. E' gal:antido o direito de a sociação para
fins conhecidos e licito;

~ 17. Em qualquer assumpto " li\Te a mani
fe t:Jção do pellsamento vela imprensa, pela tJ'i
bUDiI, ou por outro qualquer meio, sem dcpen
delicia de cenSllra; respondendo cada um pelos
abusos que commel.Ler no casos e pela rórmil que
a lei determinar. Fica abolido o anon -mato.
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§ 1 . E' inviolavel o siaillo da correspondencia;
~ 119. A nillguem póde ser proh ibielo o exer

cicio de qunlquer profissão, trabalho, cullu ra,
industria ou commercio, qllenão seja prejudicial
aos bons costumes, á egurança e á aude dos
cidadãos;

~ 20, O direito de propriedade mantem-se em
toda a sua plenitude, snlva n c1esapl'Opriação por
necessidalle ou util idade pl1bl ica, med ia nLe inc1em
nisnção prévia;

§ 2'1. O inventos industriaes pel'tencerào aos
seus autores, ao quacs ficnl'á garnntido por lei
11m prÍ\-ilegio temporario, ou será concedido um
premio f'asoavel quando bajn cODvcnicl1cia em
vulgarisar o ilHenl.o;

§ 2~, Aos auLores de obra liLterarias ou ar
lislicas . garantido o direilo exclu i\'o ele repro
c1uzil-as pela impren ~l ou pOl' (lU:llquer outro
prote soo

Os herdoiros do 3l1Lore go ~lrão d'es c direito
pelo tempo que a lei determinar;

§ 23. A lei tambem nssegurará a propriedade
das marcas de fabrica;

§ 2L Por moUvo de crenç,a ou elc funcção "c
ligiosn nenhum cidac1ão poderá ser privauo dos
seus direitos civis e politicos. nem eximir-se do
cumprimento de qualquer dever cívico;

~ 25. Todos os individuos e confissões reli
gio as podem exercer publica c livremente o eu
eulLo, as ocianc1o-se para esse fim e adquirindo
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bens, obser'vadas as disp9sições do direito com
mum;

§ 26. lenhum cullo ou egreja gosnrá de sub
venção omeial, nem terá relações de dependencia
ou allíança com o goremo 110 Estado c dos muni
cípio ;

,21. erú leigo o ensino ministl'ado nos esta·
belecimentos publicos;

§ :4 . Os ccmiterios publicos terão C:H3clcr se
cular e erão administrallos pela autoridade mu
nicipal;

~ 29. O E lado garante a instmcção publica
primaria, secLlllLlaria e proli' íonal;

:30. O E' tado deve proter.ção fi miseria e á
infanci:J;

B1. Todo cidad~o póde :Jspirar :J qualquer
cargo pDblico, com a unica restricção de capaci
dade e idoneidade exigid:Js por lei;

~ 32. A lei não terá effeito rctl'Oacl.iro;
§ 33. Em ca o algnrn poderão ser taxados para

pag<lrnellto de imposto elc quellquer natureza os
artistas e oper:Jrios, que exercerem arte 011 officio
cm estabelecimento indu trial ou oHicina, e cujo
salal'io não exceda ele tres milréis diluíos;

~ 34·, \Iém dos dircito e garantias expressos
na pre cnte COII tituição, prevalecem quantos
dircito e g::lr::lntias e deduzem da fórrna de go
vemo e dos pr'incipios que Ib consaara.

7

,,
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Tl.TULO IX

CAP I T UL O T N'rcO

DA I\E~'OIUIA CONSTITUCIONAL

Art. 137. Cada umn das C:lmarns pMe, em
qualquer tempo, propôr a reforma ue Llm 011 mais
:lI'Ligos da presente Cooslituição.

Art. 138. Apresentada a proposta de reforma
e npoiada pela quarla parte dn. Camara em que
foi inicinda, passará por tres discll ões, e sendo o
prQjecto approvado por dous terços de volos, ed
remeLl.ido á outra Camal'a, onde, mediante o mesmo
processo, se fôr approvado, ficará para ser pre
sente á primeirn sessão da legi latura seguinle;
e se nesta, depois de 1res discussões, fUI' appl'o
vada por dOlls terços dos \otos em cada uma das
Camaras, baver-se-ha por feita :l reforma e será
incorporada á Constituição, como parte integrante
d'ella, depois de assignada e publicada pelos pre
sidentes e secretarios das duas Camaras.

Ar!.. 139. A reform:l da Constituição pótle ser
provocada perante a Camara por petição n signada
por mais de quinze mil cidadãos que estejam ali 
tados eleitores.
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TITULO X

CAPITUt"O 1

DISPOSIÇÕES GERAES

51

ArL. '14·0. A nenhum cidadão investido em
funcções de qualquer dos Lres poderes será facul
Lado exercer as ue outro.

ÁrL. H,'I .. Jinguem poderá exercer mais de um
cargo remunerado, ainoa prescindindo da remu
ncra.ão de um d'clle .

Ar!. ,142. Continuam em ricror, emqua.nLo não
revogadas, as lei do antigo regimen, no que ex
pliciLa ou implicitamente não fór contrario ás
ConsLituições Fedcral e d'esLc Estado.

Arl. 14-3. Os fonccion:lI'ios puLlicos são cstri
~tamellLe regpo nsaveis pelos nbusos e omissões
em Iue incorrerem no exercicio de seus cargos,
a sim como pela indulgencia ou nealiacncia 'cm
1,50 respon abilisarem effecli, amenLe eus subal-
Lemos. .

O fUllccionario publico obriga- e par juramenlo
ou comproll1i so formal, no acto da posse, ao fiel
desempenho dos eus deveres.

Arl. H4. Oempregado publico que conLar mai
de dez annos de serviço no emprego, S(:lm nota
que desabone a Slla conducLa, só poderá ser de
miLlido por cntcnça ou por moLivo de iocapaci
chlde physica ou moral, sendo-lhe manLidas neste
u\lim~ caso as vanLagens de aposelllação·e mon
te- pio e~tabelecidas em lei.
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•

..

ão se comprehendem nesta di [O ição os
cargos de confiança e os de eommis ãb tempo
raria.

Ar!. 1ft·5. São insan3vel mente 'nullos os actos
de autoridade civil, collecLiva ou individual, pra
ticados em presença e por solicilarãO da força pu
blica ou de reunião sediciosa.

ArL. '1.1·6. Quaudo não tiver sido decretnun a lei
de orç<.lmento vigorará a do exercicio anterior.

ÁrL. 14.7. Não poderão scr adlllillidos como'ob
jecto de deliberarão na \ssembl0a Geral os pro
jectos tendentcs:.J abolir a fórrna de governo ou a
restringir o su(Iragio eleitoral.

Art. 1~.s. O ensino primario será Itr:.Jtoito,
obrigatorio e univcrsalisado.

Art. 14·9. ão é permittida a creação de cargo
vitalicios (óra dos ca50S prcvistos ne ta Con I.i
tllição e o que comprehenclem o nota~'inclo e pro
fessorado.

Art. 150. Uma lei estabelecerü as insignia
e os sellos do ES~:ldo.

ArL. 151. Serão mantidas Oll crearlas pelo Es
(.(Ido as rep:lrLiçãe precis:ls para o serviço geral,
sem pl'ejuizo das que forem creadas pelos muni
cípios.

CAPITULO H

DISPOSIÇÕ"S TRAl'iSITOI\lJ\

ArL. . '1 0
• Approvada esta Constituição será

eUa promnlgada pela mesa da Assembléa Cons-
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tituinle e assignada pOI' lodos os represen
tantes.

Al'l. ~. o Após a :.)J'omulgação, é1 A sembléa·
elegerá por maio('ia ab olnta ele voLo na primeira
volaç'ão, e, se nenhum candidalo a obtiver, por
mnioria relativa na segunda, o Governador do
Istado da Rahin.

~ '1. 0 O Govel'lJador eleito na fónna uésl.e art.igo
occupará o cargo durante o primeil'O periodo go-

vernalllental.
~ 'iJ,.0 Para e ln eleiçãO não 1t:.l\'el'Ü iucoll1pali-

bilidades.

~ 3.0 Concluida n eleição, a A sembléa dará
por lerminaua a soa mi ão constituinte r,
eparnlldo-se em Call1nra e enndo, encetará

imlllediatnmcnte o exercicio de suas foncções
nOl'lnae .

.\1'1.. 3.° A respeito do membro da referida
A emblé:l não preHllecem n incompatihilidade
e'tabelccic1a por esta ConstituiçãO, alvo a qne
entendem com o exercício cumulativo de outras
fllncçõe publicas durante as e ões.

Ar\.. ~"o Ao começarem o~ trabalhos da pri
meira legislatura, depoi..; de reconhecido os po
deres, discriminará o en(ldo as tres turma.. de
seus membl'Os, cujo mandato tem de cessar no
primeiro, eguodo e terceil'O biennio. E ta di cri
minação e fará pela ordem da votação obtida
pelos eleitos e apurada pelo enado.
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Art. 5.° Dentro do mai bl'eve pl'azo deverão
ser pl'omulgadas a leis concemente :

1.° A' ol'gani a~'ão e administl'ação da justiça
e cocligos processuaes;

2. 0 Ao ensino publico;
3.° Ao regimen e proce o eleitorae ;
4..• 0 A' organisação ml.lni 'ipal;
5.° A' responsabilidade elos funccionarios.

Ál't. 6.° Na ol'gani a.ão elc louo o cl'viço'
publicas, de accordo com a presento Con tilui
çãO, sel'ão re peilados os direito aclquil'ido e
pl'Bfel'ido os fUl1ccioual'ios ele mais nola e mel'c
cimenLo.

ArL 7.° A pl'imeira orO'ani arrIo da mngi tl'a
tUl'a do E tado erá feila pelo Go\'cmadOl', quc
nomeará os membl'os do Tl'ibunal de Appe\lação
c Revista, os juizes ele direiLo e o e Lagiario ,
scm depcndencia dns l'ormalicl:luc cxigidas 11[1

presente Con liluiçüo;' cOlltcmplal do, quanLo Ihc

pel'mittir a con\'eniencia do serviço [llblico, os
actuae ue emb[lrgadores, juize ele dil'eiLo e mu
nicipae, conforme cu merB imcnto; podendo,
outl'O~im, I'evel' a aclllal divisão judicial'ia, .ue
fórma que as comal'cas não excedam de 1u<I
ren1.a.

Ál't. 8.° Todo os privilegios e conco sães dc
cl'etados por lei do antigo I'egimen, Oll paI' actos
elos Governadol'c, caLlucarão no prazo de um
anno, a contaI' da data da pl'omulga 'ão d'e ta
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Constituição, se a esse tempo não Liveremtido
começo <1e execução.

Art. 9.° erão sujeitos á revisão da Assem
br'a Geral todo os ac Los pra Licados pelo go-'
\el'no do Estado, desde 15 de NO\embro de
H~89 até a promulgação ela presente ConstiLui
ção, que tragam onu aos cofres 'publicos ou
encarao ao Estado.

Art. 10. O Governador do Estado fica anLori
sado, immecliatamente apó a publicação ela pre
sente Constituição, a enten<1er-se com os mai
Governadores do: Estados sobre a suspensão
c annullação <1os imiJo tos ou quaesquer direi
tos illter-e taduaes, ele conformidade com o ~ '14·
do Art. ci9.

Art. '1·1. Emqualllo por lei não fuI' deOniti
ramente marcado o vencimento do Governauor,
pr.rceberá elle o 110norario de dezoito conto
allnuae..

Ál'l. Hl. A capital será tran ferida para o
entro <10 Estado, em local ue ignado pelo Go

vernador, depoi de estudo conveniente, com
a approvação da A sembléa Gel'al; e em ponto
equidi tante o mais po jvel da actual Capital e do
Rio S. Francisco.

Mandamos, portanto, a todas a autoridades, a
quem o conIl cimento e execução el'e ta Con tí
tnição pertencerem que a executem e façam exe
utal' e observar fiel e inteiramente como n'e11a e

contém.
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Publique-se e cumpl'a- e em todo o tel'riLorio
do Estado.

Sala das sessões da A embléa Constituinte do
E tado da Bahia, em:2 de .1 ulho de 'I 91, 3.° da
Republica elos Estado' Ullido~ elo Bl'azil.

LUlz VIANNA, presidente

DR. SATYRO DE OLIVEIRA D1AS, vice-presidente

'iVENCESLAU UE OLIVEIRA GUIMARÃES, 1.° secretario

DR. JOÃO BAPTISTA DE SA OLIVEIRA, 2.° ecretal'io

PEDRO VERGNE DE ABREU

l~ RANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

DR. JosÉ IGNACIO DA SILVA

JOSÉ .]OAQUI:\I LANDULPIIO IEDRADO

DR. JUVENCW CANDIDO XAVIER

JOAQUI:\I SOARE CIIAVES

DrL JOAQum DOS REIS i\L\GALHÃES

VICTORI O JosÉ PEREIRA JU;\IOR

ENGENHEIRO JOAQUIM RTIIUR PlmRp.ITlA FRA:-IC

JAYJ\IE LOPES. VILLAS BÔAS

DR. FLAVIO GUEDES DE ARAUJO

DR. REGINALDO JosÉ BRANDÃO

ApPIO CLAUDIO DA ROCI-IA MEDRADO

JOSÉ DA ROCIIA LEAL

JULIO CESAR GO:\IES DA SILVA

DR. ANTONIO R uRIG ES TEIXEIRA

BARÃO DE LACERDA I AI1I1

ANTONW J. PIRES DE CARVALHO E ALBUQUERQUE

JOÃO GONÇALVES TOURINHO

ARISTIDES DA COSTA BORGE~

DR. MANUEL DANTAS

JOAQUIM ALVE DA Cr.wz RIos

DR. SALVADOR JOSÉ PINTO
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DR. FRA1\CI&CO MUXIZ FERRÃO DE ARAGÃO

DR. COS~H: MnREIRA DE AUIEIDA

DR. ARISTIDES GALVÃO DE QUEIROZ

lfELEODORO DE PAULA RIBEIRO

PflARMACE TICO AMARO DE LELLI PIEDALJE

DR. JOAQ 'I~l ClI~IERIO DANTAS BIXo

CAPITÃO SALVADOR PIRES DE CARVALIIO ÀRAUÃO

A.\lAXCIO PEDREIRA GOMES

DR. AXTO~(O PACHECO MEXDE,

ANTo! [O BAmA DA SIIXA ARAUJO

DR. FRANCISCO LVlZ \ IANNA

LAURrNDO ALVARES DE OLIVEIRA REGI

DR. JOÃo MARTINS DA SILVA

FRANCISCO ALVARES DO SANTOS Sn ZA

DR. MAXUEL VICTORI~O PEREIRt'

BARÃO DE GEREMOASO

LUlZ XTONIO BARBOZA DE AL\IEIDA

ESTEVÃO VAZ FERREIRA

DR. Jo. I-~ JOAQUIM RIAEIRO ,Dns AX1'O~

AUGUSTO A. G 'I.\lARÃE.

DR. JnAQ '1M MA~UFL RODRIGliES LJ.\IA

Em ARDn PIRES R ~\M

DR. JosÉ' DE AQUINO TANAJtlRA

JOAQl1l I COSTA PI. TO

rN~OCENCIO GALVÃO DE <..!UEIROZ

JOSÉ MARCELLlNO DE SOUZA

DR. E~lIGDIO JOAQUIM DOS SAX1'05

DR. HORACIO CEZAR

CHEFE DE DIVIS;\O REFORMADOJOAQ ·I.\lLEALFERREIFA

DR. ALEXANDRE JOSI~ DE BARROS BITTEI COUR1'

BARÃO DE C.HIAÇARI

DR. MANU EL ANTONIO MELGAço

DR. MANUEL DE ASSIS SOUZA'

CAPITÃO-TENENTE AUIIRO LEANDRO DA SILVA RIBEIRO

13~hia-Litho-fypographiaTOUlinho-18:Jt
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